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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 65, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista as disposições contidas na Lei nº 
11.357, de 19 de outubro de 2006, na Lei nº 11.907, de 02 de fevereiro de 2009, e na Lei nº 12.277, de 30 de junho de 
2010, regulamentadas pelo Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, alterado pelo Decreto nº 7.849, de 23 de novembro 
de 2012; no art. 39, § 2º  da Lei nº 12.702, de 07 de agosto de 2012; nos arts. 21 a 22-E e 25 a 26 da Portaria MJ nº 4.040, 
de 22 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de dezembro de 2010, alterada pelas Portarias MJ 
nº 314, de 29 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, de 30 de janeiro de 2013 e MJSP nº 232, de 28 de 
junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de junho de 2021; nos arts. 4°, 34, 38 e 40 a 42 da Portaria 
Funai n° 559, de 29 de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai, de 30 de maio de 2016; e ainda, 
considerando as disposições contidas no art. 29 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, combinado com os arts. 56 a 
65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no art. 41, § 4° da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
combinado com o art. 20 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e Portaria Funai n° 1234/PRES, de 17 de agosto de 
2011, publicada no Boletim de Serviço da Funai em 18 de agosto de 2011, resolve: 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD, designados pelo art. 
2º da Portaria de Pessoal Funai nº 372, de 20 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 158, de 04 de agosto 
de 2021, passando a compor a CAD como representantes da DPDS os servidores abaixo listados: 

REPRESENTANTES 
TITULAR SUPLENTE 

Nome Matrícula Nome Matrícula 

DPDS Caio Cesar de Sousa de Oliveira 1728867 Ivan Abreu Stibich 1476326 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 69, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08079.000712/2021-60, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-offício, sem ônus para esta Fundação, o servidor FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO 
LINS, Agente de Atividades Agropecuárias, NI-S-III, matrícula nº 0693549, em Porto Velho-RO, subordinada à 
Coordenação Regional de Ji-Paraná-RO para a Coordenação de Frente de Proteção Uru-Eu-Wau-Wau desta Fundação, com 
sede na cidade de Ji - Paraná-RO. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 40, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
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nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002594/2009-44, resolve:   
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado, inicialmente, por meio da Portaria nº 223/CORREG/FUNAI, de 
25 de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 08, de 26 de agosto de 2014 e, reinstaurado, por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 660, de 09 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 230, de 10 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2º Designar a servidora ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, agente administrativo, matrícula SIAPE 
nº 1081778, para, em substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, agente administrativo, matrícula 
SIAPE nº 001617, compor como membro a comissão processante. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 41, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.012686/2019-12, resolve:   
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 27/CORREG, de 19 de fevereiro de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 36, de 21 de fevereiro de 2020, com última recondução por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 602, de 29 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 223, de 01 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2º Designar a servidora ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, agente administrativo, matrícula SIAPE 
nº 1081778, para, em substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES,  agente administrativo, matrícula 
SIAPE nº 001617, compor como membro a comissão processante. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 42, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143, 149 e 152 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro 
de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.008452/2018-81, resolve:   
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 144/CORREG, de 18 de julho de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 118, de 19 de julho de 2018, com última recondução por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI nº 661, de 10 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 235, de 17 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2º Designar a servidora ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, agente administrativo, matrícula SIAPE 
nº 1081778, para, em substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES,  agente administrativo, matrícula 
SIAPE nº 001617, compor como membro a comissão processante. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 43, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002453/2018-12, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 282/CORREG/FUNAI, de 19 de novembro de 
2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 197, de 20 de novembro de 2018, com alterações na comissão por 
meio das Portarias nº 424/CORREG, de 27 de novembro de 2019 e 137/CORREG, de 12 de março de 2021, tendo como 
última recondução a Portaria CORREG/FUNAI n° 474, de 28 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 185, de 01 de outubro de 2021. 
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Art. 2º Designar a servidora ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, agente administrativo, matrícula SIAPE 
nº 1081778, para, em substituição ao servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES,  agente administrativo, matrícula 
SIAPE nº 001617, compor como membro a comissão processante. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 48/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000164/2005-64  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível Irregularidade Administrativa, supostamente perpetrada em 1998. Conhecimento da Autoridade 
competente no ano de 2004. Lapso Temporal transcorrido in albis. Prescrição verificada. Arquivamento. Retorno para 
reconsideração da decisão. Processo reinstaurado. Nova análise. Princípio da Economicidade. Manutenção do 
arquivamento. Apurar se há que se falar em responsabilidade pela prescrição.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação SEI nº 3802071, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
presente processo por ter sido alcançado pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei 8.112, de 1990; instaurando-se, 
ainda, investigação para averiguar se há que se falar em responsabilização de quem deu causa à prescrição, nos moldes do 
art. 169, § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 25 de janeiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 02, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 676, de 
17 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2020; 
Considerando as disposições contidas nos incisos I, II e XI do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 
2017; 
Considerando a necessidade de formalização de ato de desvinculação/dispensa dos encargos dos servidores, objeto das 
portarias abaixo elencadas, no que concerne à gestão ou fiscalização dos respectivos contratos extintos; e 
Considerando o que subscreve o item 29.7 do Parecer nº 012/2015/COAD/PFE-FUNAI/AGU, de 26 de janeiro de 2015, 
entretanto, para que não se tornem nulos os atos praticados pelos servidores nos contratos em referência, resolve: 
Art. 1º Dispensar os servidores dos encargos objeto de designação das portarias abaixo elencadas por haver a extinção das 
respectivas atas de registros de preços na Unidade Gestora 194064 - Fundação Nacional do Índio – FUNAI. 

Gestores Nº da Ata Empresa 
Término da 

vigência 
Portaria Publicação 

Josene Benites Barbosa Nogueira 
Isadora Spadoni Sguarezi 

39/2019 
40/2019 
41/2019 
67/2019 
68/2019 

Adonai Comércio de Máquinas e 
Equipamentos EIRELI 

SIS Comércio de Materiais e 
Equipamentos LTDA 

TY Bortholin Comercial LTDA 
EPP 

AS Distribuidora da Família 
LTDA 

Lazaro Bezerra Soares 

29/03/2020 
29/03/2020 
29/03/2020 
04/04/2020 
04/04/2020 

16/CR-DOU/2019, de 
10/05/2019 

Boletim de Serviço da 
Funai nº 80 de 

14/05/2019 

Renato Machado Martins 
Josene Benites Barbosa Nogueira 

82/2019 
Comercial de Alimentos Zafira 

EIRELI 
27/06/2020 

31/CR-DOU/2019, de 
16/07/2019 

Boletim de Serviço da 
Funai n° 125 de 

23/07/2019 

Luciana Ribeiro 
Vanderson Aparecido de Souza 

333/2020 
Florianrius Comércio & 

Instalações de Móveis EIRELI 
16/12/2021 

31/CR-DOU/2020, de 
21/12/2020 

Boletim de Serviço da 
Funai n° 243 de 

24/12/2020 

Bruno Pimenta Dias 
Vanderson Aparecido de Souza 

305/2020 
306/2020 
307/2020 

PRP Borges Comércio EIRELI 
GEB - Comércio de Produtos 

Agropecuários LTDA 

25/11/2021 
25/11/2021 
02/12/2021 

21/CR-DOU/2020, de 
11/12/2020 

Boletim de Serviço da 
Funai nº 235 de 

14/12/2020 
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308/2020 
309/2020 
310/2020 
311/2020 
312/2020 
313/2020 
314/2020 
315/2020 
316/2020 
317/2020 
324/2020 

Frederico Di Salvo EPP 
Fergavi Comercial LTDA 

MB Comércio de Máquinas, 
Ferramentas e Serviços EIRELI 

Algor Metalurgica LTDA 
JB Comércio de Insumos e 

Substratos LTDA 
Sitio Morrinhos LTDA 
CCK Comercial LTDA 

SUL.COM Atacado e Varejo 
LTDA EPP 

Shigemoto & Cia LTDA EPP 
GGV Comercial EIRELI 

Simoagro Máquinas Agrícolas 
LTDA 

Marcondes Serviços de 
Instalações Elétricas EIRELI 

26/11/2021 
25/11/2021 
01/12/2021 
25/11/2021 
25/11/2021 
26/11/2021 
25/11/2021 
25/11/2021 
25/11/2021 
25/11/2021 
04/12/2021 

Art. 2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
VALDIR ROLOFF 

Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPT Nº 01/2022 
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